
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 4.429, DE 2024

Acrescenta art. 2º-A à Lei nº 10.048, de 8 de
novembro  de  2000,  que  dá  prioridade  de
atendimento às pessoas que especifica, e dá
outras  providências,  para  isentar  de  tarifas
bancárias  as  pessoas  com  deficiência  que
aufiram  renda  mensal  bruta  de  até  cinco
salários mínimos.

Autor: Lindbergh Farias - PT/RJ

Relator: Deputado DUARTE JR

I - RELATÓRIO 

O projeto  em análise  acrescenta  art.  2º-A  à  Lei  nº  10.048,  de  8  de

novembro  de  2000,  que  dá  prioridade  de  atendimento  às  pessoas  que

especifica,  e  dá  outras  providências,  para  isentar  de  tarifas  bancárias  as

pessoas com deficiência que aufiram renda mensal bruta de até cinco salários

mínimos.

Justifica o autor que se trata da isenção de tarifas bancárias, muitas das

quais são onerosas e abusivas, às pessoas com deficiência que aufiram renda

bruta  mensal  de  até  cinco  salários  mínimos,  as  quais  possuem,  portanto,

reduzida  capacidade  econômica  para  arcar  com tais  tarifas.  Essa  limitação

decorre do fato de que pessoas com deficiência geralmente enfrentam gastos

adicionais com medicamentos, equipamentos e tratamentos especializados.

A  proposição  foi  distribuída  para  exame  das  Comissões  Defesa  dos

Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  Finanças  e  tributação  e  de

Constituição,  Justiça e de Cidadania e está sujeita  a apreciação conclusiva

pelas Comissões.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto

nesta Comissão. 
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É o relatório.

II- VOTO DO RELATOR

Nos termos do inciso XXIII do art. 32 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, compete a esta comissão analisar o mérito do Projeto de Lei nº

4.429, de 2024, no que se refere aos direitos das pessoas com deficiência.

O Projeto de Lei em análise propõe acréscimo à Lei nº 10.048, de 2000

(lei que trata da prioridade de atendimento às pessoas com deficiência, idosos,

gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos), a fim de garantir

isenção de tarifas bancárias às pessoas com deficiência que tenham renda

mensal bruta igual ou inferior a cinco salários mínimos.

A  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei  nº

13.146/2015) estabelece, em seu art. 9º, que é dever do Estado, da sociedade

e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação

dos direitos à vida, à saúde, à educação, ao trabalho, à moradia, à cultura, ao

esporte, ao turismo e ao lazer. A isenção de tarifas bancárias a essa parcela da

população representa, portanto, medida concreta de redução de barreiras de

natureza econômica.

Segundo a Pesquisa Nacional de Saúde (PNS) de 2019, realizada pelo

Ministério  da  Saúde  em parceria  com o  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística (IBGE), 17,3 milhões de pessoas têm algum tipo de deficiência no

Brasil. Entre as pessoas com deficiência em idade de trabalhar, apenas 28,3%

integram a força de trabalho,  número que representa menos da metade do

índice observado entre as pessoas sem deficiência, que é de 66,3%. Esses

dados reforçam a condição de vulnerabilidade socioeconômica enfrentada por

esse grupo, justificando medidas compensatórias que ampliem sua inclusão e

autonomia.

Além  da  limitação  econômica,  as  pessoas  com  deficiência  ainda

enfrentam  diversas  barreiras  no  acesso  a  serviços  financeiros.  Entre  os

principais  entraves,  destacam-se:  a  falta  de  acessibilidade  nas  agências
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bancárias,  a  ausência de equipamentos e tecnologias assistivas adequadas

para pessoas com deficiência visual ou auditiva, a escassez de intérpretes de

Libras, bem como a falta de capacitação dos funcionários para atendimento

inclusivo e a ocupação indevida de vagas acessíveis.

Esses obstáculos comprometem a autonomia e a participação plena das

pessoas com deficiência na vida econômica do país. A ausência de condições

mínimas de acessibilidade e inclusão nos ambientes bancários contribui para

sua exclusão financeira, reforçando desigualdades históricas e inviabilizando o

exercício de direitos básicos, como a gestão de recursos próprios e o acesso a

crédito ou investimentos.

Portanto, a proposta ora analisada revela-se pertinente e alinhada ao

princípio  da  equidade,  consagrado  na  Constituição  Federal  e  em  diversos

tratados  internacionais  dos  quais  o  Brasil  é  signatário,  como a  Convenção

sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  da  ONU,  incorporada  ao

ordenamento jurídico brasileiro com status de emenda constitucional (Decreto

Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009). 

Diante o exposto, considerando que a iniciativa em análise é de grande

relevância para a promoção da proteção e defesa dos diretos da pessoa com

deficiência, no mérito, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.429,

de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado DUARTE JR. (PSB/MA)

Relator
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